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PATOS-PB, QUINTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 2018

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.946/2018                De 18 de abril de 2018. 

DENOMINA DE FRANCISCO ANTONIO 
DE MARIA “CHICO BOCÃO”, SALA DE 
GABINETE PARLAMENTAR DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PATOS, SITUADA NA 
RUA HORÁCIO NÓBREGA, BAIRRO 
BELO HORIZONTE, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO, prefeito do município 
de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por 
Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º- Fica denominada de Francisco Antônio de Maria, conhecido 
popularmente como “Chico Bocão”, a Sala de Gabinete Parlamentar da Câmara 
Municipal de Patos, situada na Rua Horácio Nóbrega, Bairro Belo Horizonte, nesta 
cidade de Patos.

 Art. 2º - A Câmara Municipal providenciará a placa denominativa visando 
a identificação da sala ora denominada.

 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 18 de abril de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Autoria: Expedito Mendes de Menezes

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.947/2018           De 18 de abril de 2018. 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
PATOENSE A ANTONIO ARAÚJO DA NÓBREGA, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO, prefeito do município 
de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por 
Lei.

 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1º Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense a Antônio 
Araújo da Nóbrega, pelos relevantes serviços prestados a comunidade Patoense.

 Art. 2º A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em data 
a ser fixada após entendimento com o agraciado e sua entrega terá caráter solene.

 Art. 3º Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação.

 Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 18 de abril de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Autoria: Vereador Antônio Araújo do Nascimento

GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITO DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO

Prefeitura Municipal de Patos
Secretaria Municipal de Administração

Centro Administrativo Aderbal Martins
Avenida Horácio Nóbrega, S/N – Bairro Belo Horizonte

58700-000 – Patos, PB

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

LEI N.º 4.948/2018           De 18 de abril de 2018. 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO 
PATOENSE A FRANCISCO GEORGE ABÍLIO 
DINIZ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 DINALDO MEDEIROS WANDERLEY FILHO, prefeito do município 
de Patos, Estado da Paraíba, usando das atribuições legais que são conferidas por Lei.
 FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:

 Art. 1° - Fica concedido o Título Honorífico de Cidadão Patoense a 
Francisco George Abílio Diniz, pelos relevantes serviços prestados a comunidade 
Patoense.

 Art. 2º - A homenagem que trata o artigo anterior será concretizada em 
data a ser fixada após entendimento com o agraciado e sua entrega terá caráter solene.
 Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor após a sua publicação.

 Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 18 de abril de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL

Autoria: Vereador Antônio Araújo do Nascimento
-------------------------

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATOS

GABINETE DO PREFEITO  

PORTARIA Nº 0659/2018                  Patos-PB, em 16 de abril 2018.

 O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PATOS, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 79, Inciso I 
da Lei Orgânica do Município de Patos.

  R E S O L V E:

 I - NOMEAR, a partir de 02/04/2018, a senhora KELVY DE SOUSA 
CAMPOS para assumir, em comissão, o cargo de ASSESSOR TÉCNICO NÍVEL 
III, com lotação no Gabinete do Prefeito.

 II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Patos, Estado da 
Paraíba, em 16 de abril de 2018.

Dinaldo Medeiros Wanderley Filho
PREFEITO CONSTITUCIONAL


